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INDICAÇÃO Nº 900/2025

             Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal
de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao
Prefeito  Municipal  de  Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo  de  Oliveira  Amaral,  e  ao
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, Sr. Getúlio Ferreira Melo
Júnior, a adoção das providências necessárias para a construção de uma quadra
poliesportiva,  no cruzamento das Ruas Nova Friburgo e  Curitiba,  no Bairro
Sumaré.

Justificativa

                A construção desta quadra poliesportiva atenderá a uma antiga
reivindicação  da  comunidade  do  Bairro  Sumaré,  que  carece  de  espaços
adequados para a prática esportiva, lazer e integração social. O espaço será de
grande relevância para crianças, jovens e adultos, oferecendo alternativas de
esporte e recreação que contribuem para a saúde física e mental, bem como
para o fortalecimento dos vínculos comunitários. Além disso, o investimento em
infraestrutura  esportiva  é  uma  medida  preventiva  contra  situações  de
vulnerabilidade  social,  ao  mesmo  tempo  em  que  promove  cidadania  e
qualidade  de  vida.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 16 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
2025.
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